
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAR Á

PRÓ REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GEST ÃO DE PESSOAL                

            PORTARIA Nº 1032/2017

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 4488/2016, de 07.10.2016, do Magnífico Reitor e de acordo 
com o Processo nº 23073.003988/2017-67;

RESOLVE:

Conceder ao servidor  IURY JOSE DE SOUZA GUEDELHA, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta 

Universidade,  lotado na Escola de Música,  Licença Prêmio por Assiduidade, 

nos termos do art. 87 da Lei nº 8.112/90 com redação dada pela Lei 9.527 de  

10.12.1997, a ser gozada no período de  02 de março a 30 de maio de 2017, 

correspondente a 90 dias dos quinquênios 1984/1989. 

Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal, Belém, 22 de fevereiro de 2017.

KARLA ANDREZA DUARTE PINHEIRO DE MIRANDA

PróReitora


